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PROJETO DE LEI Nº 122/2023 @o 

EMENTA: Altera a Lei nº 2.448, de 18 de julho de 2014 que "Institui o 3° domingo de 
maio de cada ano como data comemorativa do Gari no Município. 

AUTORIA: Vereador Levi Alves Pinheiro 

2º. TURNO 
Vereadores FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS 

ARLETE MARIA CORBELARI MOSCHEN - (PSD) X 
DA YSON MARCELO BARBOSA - (PSD) ~ 
EDILSON CARLOS GONÇALVES - (União Brasil) 
GETSON FREITAS- (PSB) ~ 
GETÚLIO ANDRADE LOUREIRO - (PDT) À 
GILCIMAR DE OLIVEIRA - (União Brasil) X. 
JOSÉ ROQUE DE OLIVEIRA - (Cidadania) ;>---. 
LEONARDO GEIK - (PSD) X. 
LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO - (Podemos) 
(Art. 37, II, n, do Regimento Interno) 

LEVI ALVES PINHEIRO - (PMN) >< 
RENATO ALVES FERREIRA- (União Brasil) ;x:.. 
THIAGO SILVA DOS SANTOS -(PMN) X 

TIAGO DOS SANTOS - (PP) x 

APURAÇÃO 

2º. TURNO 

Data: 30/08/2023 
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com o identificador 32003800310034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 
2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




